
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  Senhora  JUSCELIA
RONDON RODRIGUES.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo, no Plenário desta Casa de Leis, para entrega em Sessão Ordinária, a
presente Moção de Aplausos, à Senhora JUSCELIA RONDON RODRIGUES. 
                                                                                        JUSTIFICATIVA 
            A Câmara Municipal de Cuiabá, por meio dos vereadores que a compõem manifestam seus
mais sinceros votos de aplausos à Senhora JUSCELIA RONDON RODRIGUES, cuiabana, casada,
nascida em 20 de dezembro de 1978. 
            A presente Moção de Aplausos tem como objetivo render justas homenagens e reconhecer a
notável trajetória profissional e pessoal da Dra. Juscelia Rondon Rodrigues, uma profissional cujo
comprometimento, ética e dedicação têm sido inspiração em nosso município. 
            Nascida em Chapada dos Guimarães, Dra. Juscelia é um exemplo de perseverança e dedicação
aos estudos. Sua mudança para Cuiabá na infância, em busca de melhores oportunidades, marcou o
início  de  uma  jornada  de  sucesso.  Após  atuar  por  anos  com competência  na  área  de  Ciências
Contábeis, sua paixão pela Justiça a levou a um novo caminho, ingressando na advocacia. 
            Sua aprovação precoce no exame da OAB/MT e sua atuação, inicialmente em parceria e,
posteriormente, de forma autônoma, demonstram a seriedade e o talento com que conduz sua carreira.
Mesmo  diante  da  dolorosa  perda  de  seu  sócio,  Dr.  Ademir  Dupim,  Dra.  Juscelia  demonstrou
resiliência e força, assumindo o escritório e dando continuidade ao trabalho com a mesma ética e
competência. 
            Atualmente, como titular de seu próprio escritório, a Dra. Juscelia Rondon Rodrigues se
destaca por sua especialização e constante aprimoramento profissional, evidenciado por suas pós-
graduações e pela participação ativa nas Comissões da OAB/MT. Seu trabalho vai além da técnica
jurídica, sendo marcado pela sensibilidade humana e pelo compromisso em transformar vidas através
da aplicação da lei. 
            Diante do exposto, e por todo o seu notável desempenho profissional, sua conduta exemplar e
sua valiosa contribuição para a sociedade cuiabana e mato-grossense, é com grande satisfação que
propomos esta Moção de Aplausos à Dra. Juscelia Rondon Rodrigues. 
            Pelo exposto acima, parabenizamos por ser comprometida na área jurídica, com a melhoria da
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qualidade de vida da população mais necessitado desde segmento. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de setembro de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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